
 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2024 

 

REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06 E PORTARIA  Nº 024/2023, e 

SUBSIDIARIAMENTE O DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019. 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços terceirizados de mão de obra de apoio administrativo e operacional, com 

fornecimento de equipamentos e insumos, de natureza contínua, a serem executados sob o regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra, para atender o Polo 4 que compõe o CIM Jequitinhonha.  

ENTIDADE GERENCIADORA: Consórcio Integrado Multifinalitário do Vale do Jequitinhonha - CIM -

JEQUITINHONHA. 

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 13/11/2024 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 09:00 horas.   

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:00 horas.  

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 

www.licitardigital.com.br 

ATO Nº 011/2024: THAMIRIS APARECIDA DE PAULA SILVA 

VALOR ESTIMADO: SIGILOSO, NOS TERMOS DO ART. 15 DO DECRETO FEDERAL 10.024/20191  

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO:  

Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br > edital PE 042/2024, ou por meio 

eletrônico: e-mails: editaiscimjequitinhonha@gmail.com ou licitacimjequi@gmail.com  

 

 

 

 

 

                                                 
1 ORÇAMENTO SIGILOSO: Conforme Edgar Guimarães e José Anacleto Abduch Santos (2017, p. 116): " Tal medida se orienta a fomentar a elaboração de 
orçamentos próprios e independentes pelas empresas potencialmente interessadas em participar da licitação. Tal procedimento tende a diminuir o risco 
da contratação. Não é incomum que os licitantes deixem de elaborar os próprios orçamentos de serviços e obras, limitando-se a ofertar proposta de 
preço a partir do valor estimado da licitação (adota-se o valor estimado da contratação como referência, aplica-se um percentual de desconto aleatório 
e distribui-se o resultado da operação aritmética em planilha de custos unitários), sem a consideração de particularidades econômico-financeiras 
próprias. [grifos nossos] 
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EDITAL DE LICITAÇÕES E NORMAS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

 

1 – PREÂMBULO 

 

1.1. O Consórcio Integrado Multifinalitário do Vale do Jequitinhonha - CIM JEQUITINHONHA, inscrito 

no CNPJ sob o n° 22.835.076/0001-70, com endereço à Rua Zeca Bruno n° 131, Bairro Cazuza, 

Diamantina/MG, por intermédio da Pregoeira Oficial, realizará a Licitação na Modalidade Pregão, na 

Forma Eletrônica, em sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital 

(www.licitardigital.com.br) a qual, conforme especificado no ANEXO I deste edital. 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pela Sra. Vanderléia Alves Pereira, Pregoeira Oficial e pela Equipe 

de Apoio, designada pelo Ato n° 011/2024, anexado aos autos do procedimento e regido pelas Leis nº 

14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, Portaria nº 024/2023 e, subsidiariamente pelo Decreto Federal 

nº 10.024/2019, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 

1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no sítio eletrônico oficial do CIM 

JEQUITINHONHA, através do endereço eletrônico www.cimjequitinhonha.mg.gov.br, na Plataforma de 

Licitações Licitar Digital, através do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, a partir da data de sua 

publicação. 

1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 

suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 

www.licitardigital.com.br, bem como, no sítio eletrônico oficial do CIM JEQUITINHONHA, 

cimjequitinhonha.mg.gov.br  

1.5 - O CIM JEQUITINHONHA não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o endereço 

eletrônico www.licitardigital.com.br ou não visualize a alteração no sítio eletrônico oficial supracitado 

consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 

  

2- OBJETO 

 

2.1. Constitui o presente procedimento o Registro de Preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços terceirizados de mão de obra de apoio administrativo 

e operacional, com fornecimento de equipamentos e insumos, de natureza contínua, a serem 

http://www.licitardigital.com.br/
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executados sob o regime de dedicação exclusiva de mão de obra, para atender o Polo 4 que compõe o 

CIM Jequitinhonha.  

 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 – Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem possuir 

os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 

3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa: 

3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, durante 

o prazo da sanção aplicada; 

3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com o CIM JEQUITINHONHA, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o CIM JEQUITINHONHA, durante o prazo da sanção 

aplicada; 

3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da 

Lei n.º 9.605/1998; 

3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/1992; 

3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, art. 14º da Lei nº 

14.133/2021; 

3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei nº 14.133/2021 a 

participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal 

figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou 

mesmo a atuação no processo licitatório.  

3.2.7 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão;  

3.2.8 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  

3.2.9 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 

comum; 

3.2.10 - Consórcio de empresas2, qualquer que seja sua forma de constituição. 

                                                 
2 A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se justifica pelo fato e que a futura 
contratação é considerado objeto perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo licitado, sendo que é  bastante 
comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à 
qualificação fiscal, trabalhista e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará 
restrito o universo de possíveis licitantes individuais.  



 

 

 

3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá 

ser realizado em www.licitardigital.com.br. 

 3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.  

3.5 - Como condição prévia para participação no certame do interessado o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de algum dos impedimentos referidos 

neste edital, será verificado pelo Pregoeiro, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 

c) Cadastro de Inabilitados e de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU); 

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA); 

e) outros sistemas cadastrais pertinentes que sejam desenvolvidos e estejam à disposição para 

consulta, conforme o caso. 

- As consultas aos cadastros mencionados anteriormente poderão ser substituídas pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), 

conforme o caso. 

- A consulta aos cadastros será realizada em nome do fornecedor interessado e, também, de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, devendo 

protocolizar o pedido diretamente pela plataforma de licitações: www.licitardigital.com.br, no local 

específico dentro do processo licitatório em análise - cabendo a Pregoeira decidir sobre a petição no 

prazo no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

                                                 
A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando 
o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de 
suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a 
formação de consórcio. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou não, 
de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 
14.133/21, que em seu artigo 15 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos 
motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o 
interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade.  
Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcios, para o caso concreto, visa exatamente afastar a 
restrição à competição. 
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4.1.1 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial do CIM JEQUITINHONHA. 

4.1.2 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame.   

4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 

proponente/licitante que não o fizer até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, hipótese 

em que tal comunicação não terá efeito de recurso 

4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do 

certame. 

 

5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições 

de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma 

de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do 

acesso. 

5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado 

e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.   

5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital.  

5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU 

“NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES: 

(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 e art. 9º § 1º da Lei Federal nº 

14.133/21. 
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( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 

63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 

documentos apresentados. 

( ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor 

de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 

123/2006, não contrariando o disposto no art. 4º §  2º da Lei n° 14.133/2021, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência.  

( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos. 

 

5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 



 

 

 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade social, fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pela Pregoeira, de 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada 

exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação da Pregoeira, via 

sistema. 

6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 



 

 

 

6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

6.14 Apresentar juntamente com a proposta inicial os catálogos dos equipamentos e soluções ofertadas, 

em português, e que demonstrem de maneira inequívoca e expressa que os equipamentos e os 

softwares ofertados atendem a todas as especificações técnicas solicitadas. poderá ser anexada carta 

de complemento do fabricante dos equipamentos para comprovar as características que não estejam 

no catálogo do fabricante dos equipamentos ou softwares ofertados. 

 

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.1.1 - Valor unitário e total dos itens; 

7.1.2 - Marca dos produtos ofertados no que couber. 

7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à contratada. 

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços. 

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7.6 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma 

do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

7.7 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema juntamente 

com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em desclassificação. 

 

 

 

 



 

 

 

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a PROPOSTA, A 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, a seguir 

informada: 

 

8.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.1.1 - Registro comercial no caso de firma individual; 

8.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente 

registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e no 

caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus 

administradores; 

8.1.3 - Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 

prova da composição da diretoria em exercício; 

8.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 

8.1.5 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br  ); 

8.1.6. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  ); 

8.1.7  Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0  ; 

8.1.8  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.9  Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.1.10  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.1.11  O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0


 

 

 

8.1.12  Constatada a existência de sanção, o (a) Agente de Contratação/Comissão de Contratação 

reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação 

 

8.2 - DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.2.1  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

8.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

8.2.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

8.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

8.2.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

8.2.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como 

válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

Nota 03 - A ausência de anexação de certidão fiscal, social e trabalhista que possam ser conferidas em 

meio eletrônico não será motivo único para inabilitação do fornecedor, podendo a Pregoeira(a) realizar 

a pesquisa eletrônica para fins de análise da regularidade fiscal da empresa. 

 

8.3 - DA REGULARIDADE ECONÔMICA-FINANCEIRA 



 

 

 

8.3.1 - Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou 

que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

8.3.2 - No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 

58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 

todos os demais requisitos de habilitação. 

8.3.3 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.3.4 - No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 

exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 

8.3.5 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

8.3.6 - É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

8.3.7 - Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob 

as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

8.3.8. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes 

da aplicação das fórmulas: 

 

LG =    Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo /  Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante/ Passivo Circulante 

 

8.3.9 - As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 

os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 

líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 



 

 

 

8.3.9 -  Comprovação do cumprimento de Garantia da Proposta de 1% (um inteiro por cento) do valor 

estimado do objeto da contratação, nos termos do artigo 58 da Lei Federal n.º 14.133/2021, sob uma 

das modalidades previstas no parágrafo 1º do artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

8.3.10 – A licitante deverá comprovar possuir PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO de 10% (dez por cento) 

do valor estimado para contratação, para fins de habilitação, na forma do § 4º do artigo 69 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

8.4 - DA QUALIFICACAO TECNICA 

8.4.1.  Registro ou inscrição no Conselho Regional competente; 

8.4.2 Comprovação de aptidão para o fornecimento de serviços similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, comprovando que já 

executou contratos com 50% (cinquenta por cento) do total de cada lote. 

8.4.3. Será aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os 

anos serem ininterruptos, para atendimento do quantitativo definido. 

8.4.5. Indicação do pessoal técnico, instalações e aparelhamento adequados e disponíveis para a 

execução do objeto, bem como a qualificação de cada membro da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos; 

 

LOTE I 

 

Item Cargo Quant. 

01 Auxiliar administrativo 400 

02 Auxiliar de serviços gerais 800 

03 Fisioterapeuta 60 

04 Motorista, categoria D 400 

05 Recepcionista 400 

06 Técnico de enfermagem 300 

08 Psicólogo 100 

09 Inspetor de alunos 800 

10 Auxiliar de classes 800 



 

 

 

11 Secretário escolar 200 

 Total  

 

LOTE II 

 

Item Cargo Quant. 

01 Porteiro, convencional, 40h semanais, diurno, 

de segunda a sexta-feira 

200 

02 Vigia desarmado, convencional, 12x36h, 

diurno, de segunda-feira a domingo 

200 

03 Vigia desarmado, convencional, 12x36h, 

noturno, de segunda-feira a domingo, inclusive 

feriado 

200 

 Total  

 

8.4.6.  Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menores de dezoito anos, em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de quatorze anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz. (Lei nº. 9.854, de 27/10/1999, DOU de 28/10/1999). 

8.4.7. Apresentação de programa de Integridade, nos termos do art. 25, § 4º da Lei Federal 14.133/21, 

com firma reconhecida em cartório, devidamente assinada por um advogado(a), com vínculo contratual 

com a empresa. OBS: o vínculo do(a) advogado(a) deverá ser comprovado através de CLT ou contrato 

devidamente reconhecido firma. 

8.4.8 Declaração de enquadramento ao disposto no art. 25, § 9º, I da Lei Federal 14.133/21 

 

8.5 - DOCUMENTOS COMPLEMENTARES E OBRIGATÓRIOS:  

 

I – Declaração expressa, assinada pelo representante legal da empresa de que a empresa realizou 

visita técnica em todos os municípios consorciados.  

I.I – As visitas são serão obrigatórias, nos termos dos Acórdãos 2.098/2019, 1.447/2015, 2.826/2014, 

todos do TCU. Em caso de impossibilidade, o licitante poderá realizar a substituição do atestado de 

visita técnica por declaração do responsável técnico de que possui pleno conhecimento do objeto. As 

visitas deverão ser previamente agendadas através dos contatos abaixo, no horário de 08:00 às 12:00 



 

 

 

horas e das 13:30 as 17:30 horas, de segunda a sexta-feira até três dias anteriores a abertura do 

certame: 

Pregoeira: THAMIRIS APARECIDA DE PAULA SILVA  

Endereço: Rua Zeca Bruno, 131 Cazuza – CEP: 39.100-000 Diamantina/MG 

E-mail: licitacimjequi@gmail.com 

I.II – Os municípios consorciados e que deverão ser visitados são: 

• Alvorada de Minas 

• Angelândia; 

• Aricanduva; 

• Capelinha; 

• Carbonita; 

• Congonhas do Norte; 

• Couto de Magalhães de Minas; 

• Datas; 

• Diamantina; 

• Felício dos Santos; 

• Gouveia; 

• Itamarandiba; 

• Leme do Prado; 

• Pres. Kubitschek; 

• Rio Vermelho; 

• Sabinópolis; 

• Santo Antônio do Itambé; 

• Senador Modestino Gonçalves; 

• Serro; 

• Turmalina. 

II – Após a visita, a empresa receberá uma declaração de que realizou a visita, assinada pelo CIM 

Jequitinhonha. A respectiva declaração deverá ser obrigatoriamente, sob pena de desclassificação, 

anexada juntamente com a documentação de habilitação. 

 

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

mailto:licitacimjequi@gmail.com


 

 

 

9.2 - A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 

insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 

9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 

(hum real). 

9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

9.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

9.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.  

9.15.1 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado primeiro. 



 

 

 

9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 

Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pela Pregoeira. 

9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.20 - No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Federal n° 8.538/2015. 

9.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 



 

 

 

9.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.29 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

9.29.1 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

9.29.2 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

9.29.3 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

9.29.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

9.29.5 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

9.29.6 - Empresas brasileiras; 

9.29.7 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.29.8 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

9.30 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.31 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.32 - Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa automaticamente 

atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto quando se tratar de mais de 

um item por lote a Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, podendo ser prorrogado por igual período desde que aprovado, envie, através do sistema, a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

9.33 - Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 



 

 

 

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço.  

10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.3 – O CIM JEQUITINHONHA poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 

ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada na forma da Lei Federal 14.133/2021. 

10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

10.5 - A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta, se necessário. 

10.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 

10.7 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, no prazo indicado pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.7.1. A PROPONENTE provisoriamente classificada em primeiro lugar poderá ser convocada para, 

em até 2 (duas) horas contados da convocação, apresentar o catálogo técnico dos produtos ofertados.  

10.7.2. Desde que devidamente justificada, a PROPONENTE poderá solicitar a prorrogação do prazo 

acima por no máximo 2 (duas) horas, ficando a critério do Consórcio a concessão excepcional da 

prorrogação. 

10.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.8.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação 

da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para 

todos os itens que compõem o lote. 

10.9 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 



 

 

 

10.10 - A Pregoeira deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.11 - Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.12 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes pelo “chat”. 

 

11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE observados o valor 

máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 

desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

11.2 - A Pregoeira anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior 

vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após 

negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 

11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante desatender 

às exigências habilitatórias, a Pregoeira poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de 

classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo 

o respectivo licitante declarado vencedor. 

11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, 

entre preços unitários e totais, os primeiros. 

11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação 

em vigor. 

11.6 - Serão também desclassificadas as propostas que: 

11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita 

identificação do material licitado; 

11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 

Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão da Pregoeira. 

11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço e valor estimado para a aquisição dos produtos. 

11.8 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade 

jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista qualificação econômico-financeira, qualificação técnica 

e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 



 

 

 

11.9 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

 

12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo 

sistema de pregão eletrônico. 

12.1.1. A proposta somente não será atualizada automaticamente quando houver mais de um item 

dentro do lote, cabendo ao fornecedor a atualização dos valores de sua proposta no prazo de 02 (duas) 

horas, podendo ser prorrogado por igual período desde que aprovado pelo CIM JEQUITINHONHA. 

12.2 - Deverá, contudo, o licitante vencedor, encaminhar por e-mail: editaiscimjequitinhonha@gmail.com   

a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte 

e quatro horas);  

 

13 - DO RECURSO 

 

13.1. A Pregoeira declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal, social e 

Trabalhista de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, 

concederá o prazo de (10) dez minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema. 

13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 

sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito.  

13.3 - Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.3.1 - Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso.  

13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também importará 

a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da licitação à 

LICITANTE VENCEDORA.  

13.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais LICITANTES, desde logo, 

intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 

término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa dos seus interesses.  
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13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade 

superior, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 

dos recursos apresentados. 

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e e-mail 

a assinar a ARP, que obedecerá ao modelo ANEXO II, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 

convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação. 

15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente 

que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 

15.3 - Como condição prévia para assinatura de Ata RP/Aditivos/ Contrato será verificado pelo Pregoeiro 

ou por Agente de Contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 

c) Cadastro de Inabilitados e de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU); 

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA); 

e) outros sistemas cadastrais pertinentes que sejam desenvolvidos e estejam à disposição para 

consulta, conforme o caso. 

- As consultas aos cadastros mencionados anteriormente poderão ser substituídas pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), 

conforme o caso. 

- A consulta aos cadastros será realizada em nome do fornecedor interessado e, também, de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.º 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.4 - Será facultado o CIM JEQUITINHONHA, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato/ARP ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 



 

 

 

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 

contrato/ARP nas condições propostas pelo licitante vencedor, conforme artigo 90 da lei Federal 

14.133/2021. 

15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 15.4 deste artigo, o CIM 

JEQUITINHONHA, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

15.5.1 - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

15.5.2 - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

15.6 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pelo CIM JEQUITINHONHA caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

15.7. A regra do 15.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do 15.5.1. 

 

16 – DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

16.1. - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

16.1.1. - No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, nos termos do art. 

84 da Lei n° 14.133/2021, não se restabelecem os quantitativos inicialmente fixados na licitação, 

devendo ser considerado apenas o saldo remanescente. 

16.2. - No prazo de validade da ata de registro de preços poderá ser contratado os fornecedores 

registrados na ata de Registro de Preços que será formalizada por meio de instrumento contratual 

(ANEXO III), emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 

hábil. 

 

17 - DAS OBRIGAÇÕES DOS FORNECEDORES REGISTRADOS 

 

17.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 

anexos, constituem obrigações do Fornecedor Registrado, além da constante do art. 89 e 92 da Lei nº 

14.133/21, as especificadas na minuta do contrato/ata de registro de preços. 

17.2 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período de 

vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar 



 

 

 

os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, 

notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

 

18 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

18.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi declarada 

vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar a ARP ou instrumento 

equivalente, conforme minuta ANEXO (II), no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação, 

podendo ser prorrogado uma vez por igual período desde que o motivo seja aceito pelo CIM 

JEQUITINHONHA, emitida pelo Setor Responsável, sob pena de decair do direito à contratação. 

18.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou recuse-

se a assiná-lo, poderão ser convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação para celebrar o contrato. 

18.2 – A Ata de Registro de Preços celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos 

dos art. 137 a 139 da Lei n° 14.133/21. 

 

19 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

19.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 

14.133/21.  

19.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do art. 115 da Lei n.º 14.133/21, 

as especificadas na minuta do contrato/ata de RP. 

 

20 – DA FISCALIZAÇÃO 

 

20.1 – As condições de fiscalização estão contidas na Minuta da Ata de Registro de Preços. ANEXO (II) 

 

21. DO PAGAMENTO  

 

21.1 - As condições de pagamento estão contidas na Minuta da Ata de Registro de Preços. ANEXO (II) 

 

22 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

22.1 - Das infrações e sanções aplicáveis aos licitantes quando: 

22.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, será aplicada as seguintes sanções: 



 

 

 

a) multa no percentual de 0,5% do valor estimado para licitação em todos os itens propostos pelo 

licitante. 

b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos. 

 

22.1.2 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

será aplicada as seguintes sanções: 

a) multa no percentual de 5% do valor estimado para licitação em todos os itens propostos pelo licitante. 

b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos 

 

22.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, será aplicada as seguintes sanções: 

a) multa no percentual de 5% do valor estimado para licitação em todos os itens propostos pelo licitante. 

b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos 

 

22.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato, será aplicada as seguintes sanções: 

a)  multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante. 

b)  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 

22.1.5 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante. 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 

22.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;a) multa no percentual 

de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante.  

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 

22.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante. 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 

22.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante. 

a) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 



 

 

 

23 – DO REAJUSTAMENTO 

 

23.1 - As condições de reajustamento estão contidas na Minuta da Ata de Registro de Preços. ANEXO 

(II) 

 

24 – DO ACRÉSCIMO/SUPRESSÃO 

 

24.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

 

25 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

25.1 – As condições de registro estão contidas na Minuta da Ata de Registro de Preços. ANEXO (II).  

 

26 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 

26.1. - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

I - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

II - Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, 

na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

III- consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

a) A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

b) Após a autorização, o órgão ou a entidade não participante efetivará a aquisição ou a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  

c) O prazo previsto no “b” poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou 

da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

d) O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos previstos neste artigo. 

26.2. Dos Limites para Adesão: 



 

 

 

26.2.1 - Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços 

de que trata o item 26.1: 

a- as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades 

participantes; e 

b- o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os 

órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

26.3 – Os pedidos de adesão deverão ser enviados ao e-mail licitacimjequi@gmail.com  

 

27 - DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

27.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

a) O remanejamento de que trata esta cláusula somente será feito: 

I.- de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

II.- de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

b) O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para fins do remanejamento de que trata esta cláusula. 

c) Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos nos limites de adesão que trata a cláusula 26.2.  

d) Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

e) Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades distintos, caberá ao fornecedor 

beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

f) Na hipótese de compra centralizada, caso não haja indicação, pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do disposto na 

letra “b”, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada ocorrerá por meio de 

remanejamento. 
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28 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

28.1 - É facultado à PREGOEIRA ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do julgamento 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do 

ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a 

fundamentar as decisões. 

28.2 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para o fornecimento, decorrentes desta licitação, 

somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 

fundamentada. 

28.3 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 

documentos de habilitação apresentados na sessão. 

28.4 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar em sua totalidade, sendo que as 

contrações se darão de acordo com a demanda do município. 

28.5 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização 

expressa da Administração. 

28.6 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, por motivo 

de conveniência e oportunidade, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou 

anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade insanável de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 

28.7 - A Pregoeira, no interesse do CIM JEQUITINHONHA, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

a complementar a instrução do processo. 

28.8 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 

28.9 - Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de Contratação 

ou ao Agente de Contratação, nos dias úteis, das 8:00h às 12:00h e das 13:30h às 17:30h ou pelo 

telefone (38) 99990-1120 e e-mail: editaiscimjequitinhonha@gmail.com Ainda, poderão ser 

acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br. 

28.10 - Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do Portal 

Eletrônico http://www.licitardigital.com.br ou cimjequitinhonha.mg.gov.br 

28.11 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, 

pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, submete-

a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o 
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conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a 

regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 

28.12 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão as 

disposições do primeiro. 

28.13 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no CIM 

JEQUITINHONHA. 

28.13.1. Considera-se dia do começo do prazo: 

a) o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet; 

b) a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a notificação for pelos correios. 

28.14 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou 

oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares que se fizerem 

necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da 

Lei Federal nº 14.133/21.  

28.15 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a 

utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e 

administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 

28.16 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.17 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato / Ata de Registro de Preço. 

28.18 – Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II - Minuta da ARP; 

c) Anexo III – Minuta do Contrato. 

 

Diamantina/MG, 28 de outubro de 2024. 

 

 

 

THAMIRIS APARECIDA DE PAULA SILVA 

Agente de Contratação  

 

 



 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2024  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2024 

 

1. OBJETO 

 

A licitação tem como objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços terceirizados de mão de obra de apoio administrativo e 

operacional, com fornecimento de equipamentos e insumos, de natureza contínua, a serem executados 

sob o regime de dedicação exclusiva de mão de obra, para atender o Polo 4 que compõe o CIM 

Jequitinhonha.  

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

O objeto pretendido trata de uma demanda perene e essencial, visto que abrange serviços de apoio 

administrativo e operacional aos departamentos dos municípios que compõem o Consórcio CIM 

JEQUITINHONHA, podendo interferir diretamente na qualidade dos serviços das áreas finalísticas, que 

são oferecidas aos munícipes através das contratações, processos e serviços públicos, cuja interrupção 

(descontinuidade) poderá colocar em risco o seu funcionamento. 

 

Para atingir esse objetivo, a Administração Pública busca, de forma racional e persistente, obter melhor 

emprego de seus recursos humanos, visando atingir a eficácia e eficiência de suas ações. 

 

Essa difícil missão, muitas vezes, torna-se impossível de ser cumprida a contento, em razão da falta de 

uma estrutura específica para execução de tarefas que, embora sejam consideradas auxiliares, são 

imprescindíveis para o funcionamento das unidades dos municípios, como é o caso dos serviços 

terceirizados a serem licitados.  

 

A busca da prática dos princípios da eficiência e efetividade, através da alta produtividade, agilidade, 

qualidade, segurança e máxima perfeição do trabalho, por meio do gerenciamento do material humano 

disponível, é a meta visada pela Administração, o que pode ser mais facilmente viabilizado com a 

contratação de serviços terceirizados de apoio administrativo e operacional.  

 



 

 

 

Diante dessas necessidades fundamentais, torna-se evidente a importância e a urgência de realizar o 

registro de preços para a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de mão de 

obra terceirizada de apoio administrativo e operacional para os municípios do CIM JEQUITINHONHA. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

O CIM JEQUITINHONHA foi criado para servir à população através dos municípios consorciados. 

Executa e contrata serviços de infraestrutura urbana e rural, instala usinas para beneficiamento asfáltico, 

gestão associada de serviços públicos, prestação de serviços, inclusive assistência técnica. Executa 

obras e fornece bens à administração direta ou indireta dos entes associados. 

 

Com isso, fortalece-se a Administração Pública Municipal, consolidando o movimento municipalista, e 

contribui-se para proporcionar à população o acesso a gestões e políticas públicas eficazes, eficientes 

e afetivas. 

 

A realização desta licitação, na forma de sistema de registro de preços, tem o objetivo de formalizar uma 

Ata de Registro de Preços, para que não seja necessário realizar outro processo licitatório para 

contratação do objeto supracitado para novas demandas, que estão pretensas a serem realizadas.  

 

Vale lembrar que a opção pela adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) deve-se ao fato de este 

ser um forte aliado aos princípios da eficiência e da economicidade, por ser um procedimento que resulta 

em vantagens à Administração, descomplicando procedimentos para contratação de serviços, reduzindo 

a quantidade de licitações, propiciando e facilitando um maior número de ofertas, inclusive a participação 

das pequenas e médias empresas, enxugando os gastos do erário, por registrar preços e disponibilizá-

los em Ata por 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, para, quando surgir a necessidade, 

executar o objeto registrado, sem entraves burocráticos, entre outras vantagens. 

 

O Sistema de Registro de Preços, segundo Marçal Justen Filho, “apresenta diversas virtudes, 

propiciando a redução de formalidades e a obtenção de ganhos econômicos para a Administração 

Pública”.  Tal o é que, diante de situação que se amolde às hipóteses previstas no art.  3º do 

Regulamento, a adoção do Sistema de Registro de Preços constitui-se em verdadeira obrigação para o 

gestor, devendo apresentar justificativa em caso de não adoção. 

 

 

 



 

 

 

4. JUSTIFICATIVA DO JULGAMENTO POR LOTE 

 

A rigor, o art. 82, §1º, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, prevê a obrigatoriedade da divisão do objeto 

por itens. Já o critério de julgamento de menor preço por lote somente poderá ser adotado quando for 

demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem 

técnica e econômico, devendo o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos ser indicado no 

edital.  

 

No presente caso, considerando que o objeto da pretensa contratação são serviços de mão de obra 

terceirizada de apoio administrativo e operacional, ou seja, trata-se de objeto que exige gestão de 

pessoas da Contratante. A reunião em uns lotes facilita o gerenciamento, a contratação e o suporte aos 

colaboradores e aos departamentos a serem atendidos, ao invés de acionar tantas vezes as empresas 

contratadas, quanto forem os itens licitados.  

 

Cumpre ponderar que, ao decidir pelo procedimento do julgamento das propostas por lotes, cujos 

objetos podem ser apartados em itens, a Administração Pública visa a efetivação do interesse público, 

que demanda ser otimizado, buscando a economicidade e a eficiência, vez que torna mais factível a 

fiscalização dos contratos a serem firmados, sem deixar de prestar os serviços necessários por falta de 

mão de obra efetiva.  

 

O agrupamento de itens num mesmo lote não compromete a competitividade do certame, já que várias 

empresas, que atuam no mercado, apresentam condições e aptidões para cotar todos os itens, 

resultando na manutenção da competitividade, gerando, consequentemente, repercussões positivas no 

processo licitatório, dentre elas a de aumentar a probabilidade de a Administração Pública firmar Ata de 

Registro de preços mais vantajoso, beneficiando a eficiência em contratos administrativos, sem ter 

problemas com a fiscalização destes.  

 

No que diz respeito à viabilidade técnica e econômica da realização do julgamento por lote, esclarece 

Carvalho Carneiro que: 

 

 "(...) a viabilidade técnica diz respeito à integridade do objeto, não se admitindo o 

parcelamento quando tal medida implicar na sua desnaturação, onde põe em risco a 

satisfação do interesse público em questão. Já a viabilidade econômica significa que o 

parcelamento deve trazer benefícios para a Administração licitante, proporcionando um 

aumento da competitividade e uma consequente diminuição dos custos para a execução do 



 

 

 

objeto. No entanto, para uma real noção da viabilidade econômica do parcelamento, é 

preciso ter em mente a redução de custos proporcionada pela economia de escala".  

 

Sobre o tema, vale ainda citar a obra “Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos”, vários autores, 

da editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:  

 

“(...) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para diminuição de custos. 

Quanto maior a quantidade a ser negociada, menor o custo unitário, que em decorrência do 

barateamento do custo da produção (economia de escala na indústria), quer porque há 

diminuição da margem de lucro (economia de escala geralmente encontrada no comércio)”.  

 

Assim posto, o agrupamento dos itens em lotes levou em consideração questões técnicas, bem como o 

ganho de economia em escala, sem prejuízo a ampla competividade, uma vez que existe no mercado 

várias empresas com capacidade de fornecer os serviços na forma em que estão agrupados.   

 

Tal agrupamento encontra guarida, ainda, em deliberações do C. Tribunal de Contas da União sobre a 

matéria, tais como a decisão que "A aquisição de itens diversos em lotes deve estar respaldada em 

critérios justificantes". 

 

Adicionalmente, para a Administração, o não parcelamento significará economia de escala, já que a 

gestão contratual poderá se concentrar em uma única empresa. Nesse sentido, vale invocar julgados 

do TCU que admitem o não parcelamento desde que tecnicamente justificado.  Deve ser evitado o 

parcelamento de serviços não especializados, a exemplo de limpeza, copeiragem, garçom, sendo objeto 

de parcelamento os serviços em que reste comprovado que as empresas atuam no mercado de forma 

segmentada por especialização, a exemplo de manutenção predial, ar-condicionado, telefonia, serviços 

de engenharia em geral, áudio e vídeo, informática; (BRASIL. Tribunal de Contas da União. Acórdão 

1.214/2013-TCU-Plenário), o que não é o caso da presente licitação.  

 

É legítima a contratação de serviços terceirizados, sob gestão da empresa contratada, no regime de 

empreitada por preço global e com enfoque no controle qualitativo ou de resultado, devendo a 

Administração, na fase de planejamento da contratação, estabelecer a composição dos custos unitários 

de mão de obra, material, insumos e equipamentos, bem como realizar preciso levantamento de 

quantitativos, o que foi devidamente realizado no Estudo Técnico Preliminar.  

 



 

 

 

Ademais, a adoção de licitação por itens isolados exigiria elevado número de procedimentos para 

seleção, o que tornaria extremamente oneroso a atividade da Administração Pública, sob o ponto de 

vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle, de sorte que poderia colocar em 

risco a economia de escala e a celeridade processual, comprometendo a seleção de proposta mais 

vantajosa buscada no certame.  

 

A medida de unificação em lotes não prejudicará a competitividade, mas sim o oposto.  Exatamente pela 

quantidade de itens agrupados, o tamanho e o valor total do lote tornarão o certame mais atraente às 

empresas do ramo. 

 

5. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

LOTE I 

 

Item CBO Cargo Quant. Valor 

Unt. 

Valor 

Total 

01 4110-

05 

Auxiliar administrativo 400   

02 5143-

20 

Auxiliar de serviços gerais 800   

03 2236-

05 

Fisioterapeuta 60   

04 7825-

10 

Motorista, categoria D 400   

05 4221-

05 

Recepcionista 400   

06 3222-

05 

Técnico de enfermagem 300   

08 2515-

10 

Psicólogo 100   

09 3341-

10 

Inspetor de alunos 800   



 

 

 

10 3311-

10 

Auxiliar de classes 800   

11 2523-

20 

Secretário escolar 200   

Total  

 

 

  

LOTE II 

 

Item CBO Cargo Quant. Valor 

Unt. 

Valor 

Total 

01 5174-

10 

Porteiro, convencional, 40h semanais, 

diurno, de segunda a sexta-feira 

200   

02 5174-

20 

Vigia desarmado, convencional, 

12x36h, diurno, de segunda-feira a 

domingo 

200   

03 5174-

20 

Vigia desarmado, convencional, 

12x36h, noturno, de segunda-feira a 

domingo, inclusive feriado 

200   

Total  

 

5.1 Detalhamento dos serviços 

 

Auxiliar administrativo: 

 Atender a chamados telefônicos (internos e externos); 

 Operar máquinas e equipamentos de rotina em atividades administrativas, incluindo 

computadores, scanners, impressoras, copiadoras e outros aparelhos semelhantes e inerentes 

ao ambiente de escritório; 

 Digitar, digitalizar, numerar, autuar, organizar, arquivar, conferir, entregar, receber, registrar, 

distribuir e controlar a movimentação de documentos, processos e bens patrimoniais; 



 

 

 

 Realizar atendimento, triagem, encaminhamento ou prestação de informações básicas em 

assuntos relacionados à sua área de atuação; 

 Realizar pesquisa de produtos e serviços no mercado, bem como sua validade; 

 Manusear, transportar, manter controle e organizar arquivos e caixas-arquivos; 

 Apoiar na execução das atividades da unidade; 

 Executar outras tarefas da mesma natureza e grau de complexidade, atinentes à função. 

 

Auxiliar de serviços gerais (asseio e conservação): 

 Fazer a limpeza das dependências internas e externas do órgão, utilizando-se do material 

adequado e equipamento específico, removendo o pó, fazendo varredura do piso, aspirando 

detritos, limpando ou lavando vidros e janelas, removendo o lixo das lixeiras, higienizando 

banheiros, dentre outras atividades inerentes à atividade; 

 Executar atividades de copa; 

 Preparar e disponibilizar café, chá, frutas, lanches, biscoitos e outros aos funcionários e 

visitantes, utilizando-se de equipamentos e utensílios da copa, sempre zelando pela ordem e 

limpeza da área de trabalho e material utilizado; 

 Preparar e disponibilizar lanches, bolos, sucos, frutas e outros parar comemorações de datas 

festivas ou reuniões de trabalho sempre zelando pela ordem e limpeza da área de trabalho e 

material utilizado; 

 Auxiliar na remoção de móveis e equipamentos; 

 Separar os materiais recicláveis para descarte (vidraria, papéis, resíduos laboratoriais); 

 Reabastecer os banheiros com papel higiênico, toalhas e sabonetes; 

 Controlar o estoque e sugerir compras de materiais pertinentes de sua área de atuação; 

 Executar o tratamento e descarte dos resíduos de materiais provenientes do seu local de 

trabalho; 

 Executar outras tarefas relacionadas ao cargo, a critério do superior. 

 

Fisioterapeuta: 

 Planejar, implementar, controlar e executar políticas de saúde pública;  

 Prevenir, reabilitar e habilitar pacientes;  

 Realizar diagnósticos e analisar condições de pacientes;  

 Desenvolver programas de promoção de saúde e qualidade de vida;  

 Gerenciar serviços de saúde;  

 Orientar e supervisionar recursos humanos, pacientes, familiares e servidores;  



 

 

 

 Realizar pesquisas e trabalhos específicos;  

 Participar de eventos científicos;  

 Colaborar na formação e aprimoramento de outros profissionais de saúde;  

 Efetuar controle periódico da qualidade e da resolutividade do seu trabalho; 

 Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 

organizacional. 

 

Motorista, categoria D: 

 Realizar serviços de transportes de passageiros em ônibus escolar; 

 Realizar serviços de transportes de passageiros em excursões e atividades similares em ônibus 

escolar; 

 Realizar serviço de transporte de cargas entre 3,5 e 6 toneladas; 

 Realizar serviço de transportes de terras, cascalhos, dejetos, dentre outros; 

 Realizar serviço de transporte de passageiros em veículos automotores, automáticos ou 

acionando os comandos de marcha e direção, conduzindo-os em trajeto determinado, de acordo 

com as regras de trânsito e instruções recebidas; 

 Realizar checagem prévia das condições do veículo a ser utilizado, fazendo anotações em 

diários de bordo quando existirem, reportando- se ao encarregado pelo setor de frotas do órgão 

quando detectar anomalias; 

 Preparar relatórios mensais, mapas e quadros demonstrativos sobre o desempenho e 

atendimento aos passageiros; 

 Inspecionar os veículos automotores, verificando os níveis de combustível, óleo, água, estado 

dos pneus, para providenciar o abastecimento e reparos necessários; 

 Zelar pelo bom andamento do transporte, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou 

solução de qualquer anomalia, para garantir a segurança dos serviços prestados aos transeuntes 

e veículos; 

 Providenciar os serviços de manutenção, comunicando falhas e solicitando reparos, para 

assegurar seu perfeito estado; 

 Efetuar reparos de emergência; 

 Realizar outras atividades correlatas. 

 

Recepcionista: 

 Receber, de forma educada e prestativa, as pessoas que se dirigirem às dependências do órgão, 

fornecendo ao público interno e externo informações precisas e claras; 



 

 

 

 Controlar a entrada e saída de autoridades, servidores e visitantes, bem como cadastrar o 

documento de identificação no sistema e entregar/recolher os respectivos crachás; 

 Atender ligações telefônicas e fornecer informações ao público, bem como anotar e transmitir 

recados; 

 Receber correspondências e documentos; 

 Fiscalizar a movimentação de pessoas e volumes, quando da entrada e saída das dependências 

do órgão; 

 Operar máquinas de escritório; 

 Manter o local em ordem e sem aglomeração; 

 Zelar pelos equipamentos e acervo exposto.  

 

Técnico de enfermagem: 

 Realizar curativos; 

 Calcular a dosagem e administrar medicamentos e vacinas; 

 Fazer nebulização; 

 Dar banho de leito; 

 Verificar sinais vitais e medir antropometria; 

 Coletar material para exames; 

 Trabalhar com biossegurança e segurança; 

 Comunicar-se com o paciente e seus familiares; 

 Manipular equipamentos; 

 Utilizar recursos de informática; 

 Participar de planejamento e execução de ações de saúde, atuando em conjunto com a equipe 

multidisciplinar; 

 Executar outras atividades inerente ao cargo. 

 

Psicólogo: 

 Realizar avaliações psicológicas; 

 Avaliar quanto às deficiências; 

 Oferecer aconselhamento aos pacientes, familiares e servidores; 

 Encaminhar os pacientes a conselheiros, assistentes sociais ou a avaliações psiquiátricas; 

 Promover o desenvolvimento emocional e programas de prevenção da saúde mental; 

 Conduzir treinamentos, workshops e atividades de educação em saúde; 

 Atuar no desenvolvimento de recursos humanos; 



 

 

 

 Criar e executar programas e campanhas que abordem a saúde mental e os aspectos 

psicossociais dos funcionários; 

 Promover intervenções interdisciplinares que visam o bem-estar da população. 

 

Inspetor de alunos: 

 Inspecionar alunos em todas as dependências do estabelecimento de ensino ou fora delas, 

garantindo a disciplina e segurança deles; 

 Supervisionar alunos durante o transporte escolar, zelando pelas normas de segurança durante 

todo o percurso realizado; 

 Orientar os alunos sobre as regras, procedimentos, regimento escolar e horários;  

 Monitorar o comportamento dos alunos, tanto nas atividades acadêmicas como nas atividades 

livres;  

 Zelar pela segurança dos alunos e das instalações escolares;  

 Fiscalizar o uso de espaços e materiais recreativos;  

 Prestar apoio ao corpo docente e à direção da escola;  

 Acompanhar o processo de adaptação dos novos alunos;  

 Identificar relações de poder e confiança entre os alunos;  

 Conduzir alunos indisciplinados à direção da escola. 

 

Auxiliar de classes: 

 Executar, sob orientação, atividades auxiliares e de apoio nas unidades escolares, promovendo 

atividades recreativas e zelando pela higiene, segurança, saúde e bem-estar dos educandos; 

 Executar, sob orientação, atividades auxiliares e de apoio junto às pessoas com deficiência nas 

unidades escolares ou centros comunitários, promovendo atividades recreativas e zelando pela 

higiene, segurança, saúde e bem-estar dos educandos; 

 Garantir a segurança das crianças e jovens nas dependências e proximidades das escolas; 

 Organizar e manter a sala de aula; 

 Auxiliar os professores e educadores em solicitações, como correção de atividades e provas;  

 Acompanhar os alunos até o banheiro, refeições e outros locais da instituição;  

 Contribuir para o ensino como um todo, dando suporte às solicitações dos professores. 

 

Secretário escolar: 



 

 

 

 Responsabilizar-se por toda a documentação da unidade escolar, como registros de matrículas, 

transferências, históricos escolares, declarações e certificados, zelando pela legalidade, 

autenticidade e conservação; 

 Organizar o serviço de maneira a assegurar o pronto atendimento às solicitações, relativas a 

qualquer documento sob sua responsabilidade; 

 Facilitar o fluxo de informações entre a administração, professores, alunos e pais, garantindo 

que todos estejam informados sobre eventos, mudanças e políticas escolares;  

 Manter registros atualizados dos prontuários dos alunos, professores e funcionários; 

 Organizar, preparar e agendar reuniões e assembleias;  

 Manter afixado em edital os atos oficiais do estabelecimento de ensino;  

 Controlar as chamadas telefônicas recebidas e realizadas;  

 Elaborar atas de reuniões.  

 

Vigia desarmado: 

 Fiscalizar a guarda do patrimônio; 

 Observar e inspecionar as dependências do órgão para evitar roubos, entradas de pessoas não 

autorizadas e outros problemas; 

 Controlar a entrada de pessoas, orientando, identificando e encaminhando-as aos seus destinos; 

 Fazer ronda pelo local, para se certificar de que está tudo em ordem; 

 Informar ao responsável toda e qualquer solicitação, crítica ou alguma anormalidade, efetuada 

por alguma pessoa; 

 Manter sempre fechada a entrada do órgão; 

 Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do posto, adotando as 

medidas de segurança, conforme orientação recebida da Contratante, bem como as que 

entender oportunas; 

 Proibir a aglomeração de pessoas junto ao posto, comunicando o fato a Contratante; 

 Informar ao responsável, qualquer situação suspeita verificada interna ou externamente ao 

órgão. 

 

Porteiro: 

 Assumir os postos pontualmente, uniformizado e com aparência pessoal de acordo com as 

normas estabelecidas; 

 Executar verificações periódicas, adotando as providências e cuidados necessários para o 

perfeito desempenho das funções e manutenção da normalidade;  



 

 

 

 Repassar para o porteiro que está assumindo o posto todas as orientações recebidas e em vigor, 

bem como eventual anomalia observada nas instalações e suas imediações, devendo o porteiro 

registrar diariamente em livro de ocorrências quando da sua rendição;  

 Permitir o ingresso somente de pessoas devidamente identificadas e autorizadas nas 

dependências da Contratante, mantendo-se atento e observando o fluxo de pessoas e materiais 

que passam pelo posto; 

 Controlar a entrada no portão de acesso às dependências do órgão, mantendo as portas de 

acesso sempre fechadas; 

 Controlar a entrada e saída de veículos, registrando a identidade do motorista, placa e horários 

de chegada e partida, com exceção dos veículos já autorizados, mantendo sempre os portões 

fechados;   

 Comunicar imediatamente à Contratante qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

 Manter afixado no posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de Polícia da 

Região, do Corpo de Bombeiros, dos responsáveis pela administração da instalação e outros de 

interesse; 

 Manter-se no posto, não devendo se afastar de seus afazeres, principalmente, para atender às 

chamadas ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 

 Verificar, diariamente, portas, portões e janelas, constatando se estão devidamente fechadas e 

apagadas as lâmpadas acesas desnecessariamente; 

 Verificar, por ocasião de cada vistoria regular do prédio, a existência de objeto(s) abandonado 

(s) (pacotes, embrulhos, entre outros), adotando as providências preventivas recomendadas 

e/ou estabelecidas para a espécie; 

 Proibir a utilização do posto para guarda de objetos estranhos ao local, assim como de bens 

particulares de empregados ou de terceiros; 

 Deixar o posto somente após passar o serviço ao seu substituto; 

 Executar supervisão diária conforme a orientação recebida da Contratante, verificando todas as 

dependências das instalações, adotando os cuidados e providências necessários para o perfeito 

desempenho das funções e manutenção da ordem nas instalações; 

 Controlar rigorosamente a entrada e saída de pessoas, veículos, bens patrimoniais, 

equipamentos e materiais nas dependências da Instituição. 

5.2 Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser condizentes 

com a atividade a ser desempenhada no órgão contratante, compreendendo peças para todas as 

estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, 



 

 

 

 

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

6.1 Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de 

Referência, no Edital e no Estudo Técnico Preliminar. 

 

7. MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

7.1 A presente licitação será por Sistema de Registro de Preço, na modalidade Pregão Eletrônico, 

do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, a ser realizado na PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR 

DIGITAL – www.licitardigital.com.br. 

7.2 O modo de disputa será ABERTO. 

7.3 O regime de execução será a empreitada por preço unitário. 

7.4 Não serão aceitas propostas com valores superiores, em qualquer dos itens integrantes do lote, 

ao valor máximo fixado para a contratação de cada item. 

7.5 A desclassificação e/ou não aceitação de um único item do lote implicará na desclassificação da 

proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para todos 

os itens do grupo. 

 

8. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1 O valor estimado é SIGILOSO, NOS TERMOS DO ART. 15 DO DECRETO FEDERAL 

10.024/2019 

8.2 A pesquisa de preços realizada possui a função de garantir que o Poder Público identifique o 

valor real do bem ou do produto para uma pretensa contratação, de forma que o preço a ser pago seja 

justo e esteja compatível com os valores praticados pela Administração Pública. 

 

9. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

9.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do art. 29 da Lei nº 14.133/2021, 

constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de 

competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu 

respectivo plano de cargos, possuindo padrões de desempenho e qualidade que possam ser 

objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 

http://www.licitardigital.com.br/


 

 

 

9.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

 

10.  REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

10.1 Para fins de habilitação técnica, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

10.1.1 Registro ou inscrição no Conselho Regional competente; 

10.1.2 Comprovação de aptidão para o fornecimento de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for 

o caso, comprovando que já executou contratos com 50% (cinquenta por cento) do total de cada 

lote. 

10.1.2.1 Será aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo 

obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos, para atendimento do quantitativo 

definido. 

10.1.3 Indicação do pessoal técnico, instalações e aparelhamento adequados e disponíveis para 

a execução do objeto, bem como a qualificação de cada membro da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos; 

10.1.4 Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 10.1.4.1 A visita técnica é facultativa, podendo o licitante realizá-la por intermédio de 

representante legal, devidamente qualificado para esse fim.  

 10.1.4.2 Optando pela vistoria, o licitante deverá apresentar o Atestado de Visita, 

assinado pelo servidor responsável. 

 10.1.4.3 A vistoria técnica poderá ser realizada até o 10º (décimo) dia útil anterior à data 

de processamento do pregão, preferencialmente das 08 às 14 horas, mediante prévio 

agendamento pelo enderenço eletrônico  

  10.1.4.4 Na visita, o representante legal da empresa licitante munido de documento de 

identificação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhado por servidor designado pelo 

Município. 

  10.1.4.5 Os custos com deslocamento, hospedagem e alimentação eventualmente 

necessários serão arcados pelo próprio interessado. 



 

 

 

  10.1.4.6 Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, deverá apresentar 

declaração em substituição ao Atestado de Visita. 

 

11.  OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

11.1 A Contratada obrigar-se-á:  

11.1.1 Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente parte alguma do contrato;  

 

11.1.2 Executar os serviços na extensão do CIM JEQUITINHONHA, sendo que na ocorrência 

de mudanças de locais durante a vigência contratual, ficará a Contratada obrigada a executar os 

serviços nos novos endereços;  

11.1.3 Fornecer uniformes e seus complementos a mão de obra, necessários, conforme o 

disposto nas normas da atividade, nas normas de segurança do trabalho e a respectiva 

Convenção Coletiva de Trabalho; 

11.1.4 Não repassar aos seus empregados, dos custos de qualquer item de uniforme e seus 

complementos; 

11.1.5 Alocar mão de obra especializada para executar os serviços nos locais e quantidades 

estabelecidas pela Contratante; 

11.1.6 Comprovar a formação técnica específica da mão de obra alocada, através de certificado 

de Curso de Formação e de Reciclagem, quando for o caso, expedido por instituições, 

devidamente habilitado e reconhecido pelos órgãos competentes. devendo comprovar 

obediência a periodicidade legalmente estabelecida quanto ao curso de reciclagem; 

11.1.7 Prever toda mão de obra necessária para garantir a efetiva execução dos serviços, nos 

regimes contratados, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente e Acordo, 

Convenção ou Dissídio Coletiva de Trabalho da respectiva categoria; 

11.1.8 Efetuar a reposição da mão de obra, em caráter imediato, em eventuais ausências, não 

sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra) para fins de compensação do 

período de ausência; 

11.1.9 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais 

acréscimos solicitados pelo Contratante, bem como impedir que o empregado que cometer falta 

disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja mantido ou retorne às instalações do 

Contratante; 

11.1.10 Afastar, imediatamente, a pedido do Contratante, qualquer empregado que se 

conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe foram 

atribuídas, devendo ser feita a substituição de imediato;  



 

 

 

11.1.11 Instruir seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança do 

Trabalho.  

11.1.12 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante; 

11.1.13 Designar, por escrito, no ato da assinatura do contrato, prepostos que tenham 

poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato objeto do 

presente termo; 

11.1.14 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 

atendimento de seus empregados acidentados ou com mal súbito;  

11.1.15 Manter controle de frequência/pontualidade de seus funcionários sob o 

contrato;     

11.1.16 Propiciar aos seus funcionários as condições necessárias para o perfeito 

desenvolvimento dos serviços, devendo fornecer-lhes todos os materiais necessários; 

11.1.17 Apresentar os comprovantes de pagamento de benefícios e encargos 

trabalhistas, no ato da apresentação da nota fiscal.  

11.1.18 Fornecer, obrigatoriamente, os benefícios acordados no Acordo, Convenção 

ou Dissídio Coletivo de Trabalho da respectiva categoria; 

11.1.19 Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade observada nos locais de 

serviço. 

11.1.20 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a 

terceiros decorrente de dolo ou culpa na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização do Contratante em seu acompanhamento; 

11.1.21 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação 

exigidas; 

11.1.22 Proceder, nos termos da legislação trabalhista e previdenciária vigente, com 

todas as anotações necessárias e registros pertinentes a todos os empregados que atuarem nos 

serviços, assumindo exclusivamente todas as obrigações advindas de eventuais demandas 

judiciais ajuizadas em qualquer juízo que versarem sobre pleitos trabalhistas e/ou previdenciários 

propostos  

por empregados ou terceiros que alegarem vínculo com a Contratada; 

11.1.23 Assegurar que todos os empregados na execução do objeto preencham e 

comprovem documentalmente os requisitos mínimos estabelecidos para a função; 



 

 

 

11.1.24 Apresentar, mensalmente, ao Contratante, sempre por escrito, a relação de 

seus empregados que executarão os serviços objeto do contrato, procedendo de igual forma no 

caso de substituição; 

11.1.25 Apresentar, previamente, se assim exigida pelo Contratante, a documentação 

que julgar necessária para comprovação da idoneidade e da qualificação profissional da mão de 

obra indicada para prestação dos serviços, inclusive carteira profissional devidamente 

preenchida e ficha individual completa, da qual constarão todos os elementos necessários a 

perfeita identificação de cada profissional; 

11.1.26  Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, os 

quais obriga-se a atender prontamente; 

11.1.27 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 

sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua 

proposta. 

11.1.28 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

11.1.29 Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração. 

11.1.30 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

de acordo com os art. 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), 

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no Edital, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.1.31 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução 

contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência 

situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo 

a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade 

de cumprimento desta disposição, a Contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a 

Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

 

12.  OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 

12.1 O Contratante obrigar-se-á:  

12.1.1 Indicar, formalmente, o gestor e/ou fiscal para acompanhamento da execução do 

contrato; 



 

 

 

12.1.2 Efetuar o pagamento dos serviços efetivamente executados, no prazo e condições 

estabelecidos neste termo; 

12.1.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pela contratada, por intermédio de 

servidor designado para atuar como gestor e/ou fiscal do contrato, que será responsável por 

comunicações, notificações, solicitações, requisições e demais atos relativos à execução do 

contrato, bem como pelo registro das ocorrências da relação contratual; 

12.1.4 Manter seus dados atualizados perante a Contratada, arrolando responsáveis, contatos, 

autoridades a serem acionadas e demais informações necessárias à execução do contrato; 

12.1.5 Requisitar a documentação necessária à comprovação da manutenção das condições de 

habilitação e do cumprimento de obrigações contratuais, trabalhistas e previdenciárias, ou para 

instruir repactuação ou reajuste de preços; 

12.1.6 Requisitar a substituição de funcionários ou preposto que venham a causar transtornos 

à fiscalização do contrato, devido a inassiduidade, impontualidade, desídia ou outras posturas 

inconvenientes ou incompatíveis com o exercício de suas respectivas atribuições; 

12.1.7 Exigir o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta, e aplicar as penalidades cominadas; 

12.1.8 Prestar as informações necessárias para que a Contratada possa desempenhar os 

serviços dentro das disposições contratuais; 

12.1.9 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

12.1.10 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em 

caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão 

para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

12.1.11 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

Contratada; 

12.1.12 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 

usuário; 

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na Contratada; 

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante 

a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e 

em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado. 



 

 

 

d) Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão 

de diárias e passagens. 

 

13.  UNIFORMES 

 

13.1 Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes 

com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as 

estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, devendo as peças serem 

confeccionadas com tecido e material de qualidade. 

13.2 Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada 

do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

13.3  No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, 

substituindo-os sempre que estiverem apertados. 

13.4  O fornecimento dos uniformes deverá ser efetivado da seguinte forma: 

13.4.1 3 (três) conjuntos completos ao empregado no início da execução do contrato, devendo 

ser substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses; 

13.4.2 Em até 48 (quarenta e oito) horas, a qualquer época, após comunicação escrita do 

Contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação; 

13.5  Deverá constar, no uniforme, na altura do peito, a identificação do funcionário do tipo crachá, 

com seu nome, função, nome da empresa e telefone de emergência. 

13.6 A Contratada deverá fornecer, junto com os uniformes, os Equipamentos de Proteção Individual 

(EPI), quando for o caso. 

13.7 Todos os uniformes estarão sujeitos à prévia aprovação do Contratante e, a pedido dela, poderão 

ser substituídos, caso não correspondam às especificações, sendo que poderá ocorrer eventuais 

alterações nas especificações dos uniformes, quanto ao tecido, à cor, ao modelo, desde que 

previamente aceitas pela Administração. 

13.8 A Contratada não poderá exigir do empregado o uniforme usado, quando da entrega dos novos. 

 

14.  MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

 

14.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e qualidades a serem estimadas, 

promovendo sua substituição quando necessário. 

 



 

 

 

Item UND. 

Água sanitária L 

Álcool 70% para assepsia L 

Álcool 70% desinfetante L 

Ancinho UND 

Balde plástico 20l UND 

Balde plástico 8l UND 

Borrifador 500ml UND 

Cera líquida incolor 750ml UND 

Hipoclorito de sódio 1%  L 

Desentupidor de pia UND 

Desentupidor de vaso sanitário UND 

Desinfetante líquido biodegradável L 

Diluidor de produtos químicos concentrados UND 

Detergente líquido neutro 500ml L 

Desinfetante hospitalar 50g G 

Desinfetante hospitalar para superfícies fixas e artigos não críticos L 

Detergente hospitalar L 

Limpador hospitalar L 

Escada 10 degraus UND 

Escada 5 degraus UND 

Tampa para vaso sanitário UND 

Escova de nylon manual pequena UND 

Esponja de aço PCT 

Esponja dupla face (3 und) PCT 

Equipamento limpa tudo com haste de alumínio UND 

Flanela pequena microfibra UND 

Limpa vidros 500ml UND 

Limpa metais 500ml UND 

Lustra móveis 500ml UND 

Mangueira plástica c/ acessórios 100m UND 

Pá de lixo doméstica c/ cabo longo UND 

Pasta saponácea 500g UND 

Removedor de cera L 



 

 

 

Rodo grande 60cm com haste de alumínio  UND 

Rodo pequeno 40cm com haste de alumínio  UND 

Saco de lixo preto 100l fardo c/ 100 UND 

Saco de lixo preto 200l fardo c/ 100 UND 

Saco de lixo preto 40l fardo c/ 100 UND 

Saco de lixo preto 60l fardo c/ 100 UND 

Vassoura gari 42 furos UND 

Vassoura pequena para vaso sanitário UND 

Produto multiuso 500ml UND 

Carro funcional de limpeza UND 

Balde azul 4l para carro funcional UND 

Balde vermelho 4l para carro funcional UND 

Placa piso molhado UND 

Kit MOP pó UND 

Kit MOP úmido UND 

Refil MOP pó UND 

Refil MOP úmido UND 

Saco para lixo hospitalar com simbologia infectante 100l – branco leitoso – fardo 

c/100 

UND 

Saco para lixo hospitalar com simbologia infectante 200l – branco leitoso – fardo 

c/100 

UND 

Saco para lixo hospitalar com simbologia infectante 40l – branco leitoso – fardo c/100 UND 

Saco para lixo hospitalar com simbologia infectante 100l – vermelho – fardo c/100 UND 

Coletor de 240l com rodas e tampas com acionamento por pedal – com identificação UND 

Containers de 240l – com identificação UND 

Containers de 100l – com identificação UND 

Lixeira de 100l c/ tampa e acionamento por pedal – com identificação UND 

Lixeira de 30l c/ tampa e acionamento por pedal – com identificação UND 

Papel higiênico – rolo UND 

Papel toalha interfolhas 1.000 fls. UND 

Caixa coletora de perfurocortante 13l UND 

Suporte de parede para caixa coletora de perfurocortante 13l UND 

Álcool em gel refil sachê – 800ml UND 

Sabonete líquido refil sachê – 800ml UND 



 

 

 

Dispenser para papel toalha UND 

Dispenser para sabonete líquido UND 

Dispenser para álcool em gel UND 

Dispenser para papel higiênico UND 

 

14.2 Os dispensers serão instalados conforme a necessidade de reposição e os demais itens serão 

disponibilizados diariamente, sendo reposto conforme o uso. 

 

15.  DOCUMENTAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS 

 

15.1 A Contratada deverá apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos 

serviços: 

15.1.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário de trabalho, 

números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 

com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

15.1.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 

Contratada; 

15.1.3 Exames médicos admissionais dos empregados da Contratada que prestarão os serviços. 

15.2 Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se 

vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso 

do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação 

pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do 

contrato administrativo. 

 

16. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1 A ata de registro de preços terá vigência por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

16.2 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:  

16.2.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 



 

 

 

16.2.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; 

16.2.3 Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  

16.3 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

16.4 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

16.5 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

16.6 O prazo de que trata o item anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado, 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante, desde que aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 

de preços. 

16.7 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 16.1. 

16.8 As contratações adicionais pelo órgão ou entidade não participante não poderá exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens de cada lote, registrado na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

16.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item dos lotes registrado na ata de registro de preços para 

o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 

que aderirem 

 

17. INÍCIO E LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

17.1 A execução dos serviços será iniciada em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Ordem 

de Serviço pela Contratada. 

17.2 O prazo do item anterior poderá ser prorrogado, desde que haja pedido formal por escrito, 

devidamente justificado, para atendimento do interesse público. 

17.3 Os serviços serão prestados em toda extensão territorial do CIM JEQUITINHONHA. 

  

18. SUBCONTRATAÇÃO 

 



 

 

 

18.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

 

19.  ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

19.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Contratante à continuidade do contrato. 

 

20.  INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

20.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá vigência de 12 meses, podendo ser 

prorrogado sucessivamente, desde que respeitada a vigência máxima decenal e atestada pela 

autoridade competente que as condições e preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com a Contratada ou a extinção do contrato sem ônus para qualquer das partes. 

20.2 As cláusulas contratuais obedecerão às disposições legais, bem como poderão atribuir outras 

cláusulas de acordo com o objeto empregado, para fins de efetividade e legalidade, nos termos da lei 

14.133 de 2021. 

20.3 Dar-se-á rescisão contratual das partes nos termos da aplicação da lei 14.133 de 2021. 

 

21.  FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

 

21.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato serão exercidos pelo CIM 

JEQUITINHONHA e pelos Municípios consorciados através de servidor municipal designado de cada 

ente, por meio de portaria específica, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato e que registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas em relatório, cuja 

cópia será encaminhada à Contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas, 

bem como o gerenciamento do contrato e a certificação da nota fiscal correspondente aos serviços 

realizados. 

21.2 Durante todo o período de vigência do contrato, a Contratada deverá manter preposto aceito 

pelo Contratante, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

21.2.1 O representante do Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 



 

 

 

21.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 120 da Lei Federal nº 14.133/2021 

21.4 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 

com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades 

e especificações técnicas, tais como marca, qualidade e forma de uso. 

21.5 O fiscal do contrato também poderá solicitar ao preposto que forneça os seguintes documentos: 

a) Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério do Contratante; 

b) Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que 

conste como tomador o Contratante; 

c) Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 

serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

d) Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale alimentação, 

entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Acordo, Convenção ou Dissídio 

Coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer 

empregado; 

e) Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem 

exigidos por lei ou pelo contrato; 

f) Documentos comprobatórios da realização do pagamento de vale-transporte e auxílio 

alimentação em nome dos empregados, relativos ao período de execução contratual, para fins 

de conferência pela fiscalização. 

21.6 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das 

condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento 

convocatório, neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual. 

21.7 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, 

do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias referentes à mão de obra 

alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

21.8 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços ou em razão da dispensa de empregado 

vinculado à execução contratual, a Contratada deverá entregar no prazo de 30 dias a seguinte 

documentação pertinente a cada trabalhador: 



 

 

 

a) Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 

devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

b) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 

contratuais; 

c) Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 

empregado dispensado; 

d) Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

21.9 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o 

acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos deverão ser solicitadas ao Secretário responsável, 

em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

 

22.  FORMA DE PAGAMENTO 

 

22.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias do mês subsequente à prestação do serviço, 

mediante apresentação da nota fiscal/fatura, acompanhada de relatório da quantidade de funcionários 

e dos materiais utilizados, que deverá estar devidamente atestada pelo setor competente.   

22.2 Após a aprovação da NF-e por parte do Contratante, fica estabelecido que os pagamentos 

efetuados em atraso pelo Contratante serão monetariamente corrigidos pelo IPCA-E (com índice 

positivo), levando-se em consideração a variação deste índice entre o mês do vencimento da prestação 

e o efetivo pagamento. 

22.3 O Consórcio, incluindo os seus municípios, reserva-se o direito de suspender o pagamento se 

os serviços estiverem em desacordo com as especificações constantes deste Termo de Referência.  

22.4 Caso a Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, deverá apresentar, 

juntamente com a nota fiscal/fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 

tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

22.5 A nota fiscal ou fatura correspondente deverá ser entregue diretamente ao fiscal do contrato, que 

somente a liberará para pagamento após atestar a prestação do serviço. 

22.6 Havendo erro na nota fiscal ou na fatura, ou circunstância que impeça a liquidação das despesas, 

aquela será devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até que seja sanado o problema 

ocorrido. Nessa hipótese, o prazo para pagamento se iniciará após regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

22.7 O pagamento só será realizado após a comprovação da regularidade da Contratada mediante a 

apresentação da documentação obrigatória para a habilitação. 

 



 

 

 

23.  RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

23.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias pelo fiscal do contrato, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências deste Termo de 

Referência.  

23.1.1 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança, 

oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 

a ser paga. 

23.2 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

 

23.2.1 A fiscalização não efetuará o ateste da última medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

23.3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas. 

23.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

 

24.  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

24.1 Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, dentre outras eventuais penalidades 

estabelecidas no edital, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; e 



 

 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade.  

24.2 Comete infração passível de responsabilização administrativa o licitante ou contratado que: 

 I - der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - der causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

24.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

 a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 b) As peculiaridades do caso concreto; 

 c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; e 

 e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

24.4 A multa será recolhida, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da comunicação oficial, 

em percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato. 

24.5 A multa poderá ser aplicada juntamente com as demais sanções do item 24.1. 

24.6 A aplicação das sanções previstas no item 24.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 

 

25.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

25.1 Os recursos para a contratação do objeto desta licitação serão informados por ocasião da 

formalização do contrato ou emissão da Nota da Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho. 

 

26.  CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

26.1 Será considerada vencedora do certame a licitante que, após análise da proposta de preço e dos 

documentos de habilitação, atendidas as exigências deste Termo de Referência, houver ofertado o 

menor preço por lote. 

26.2 As licitantes deverão apresentar proposta que contemple todos os itens de cada lote para a 

prestação dos serviços objeto deste termo. 

26.3 O CIM JEQUITINHONHA se reserva ao direito de não aceitar ou receber qualquer serviço em 

desacordo com o previsto neste Termo ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas 

pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos arts. da lei 

14.133/2021, assim como aplicar as sanções previstas. 

26.4 Qualquer tolerância por parte do CIM JEQUITINHONHA, no que tange ao cumprimento das 

obrigações ora assumida pela Contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, 

renovação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo 

o CIM JEQUITINHONHA exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 

26.5 A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade 

entre o Contratante e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da Contratada, 

designados para a execução do objeto, sendo a Contratada a única responsável por todas as obrigações 

e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus  profissionais ou contratados, previstos 

na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter secundário ou qualquer 

outra. 

 

 

 

Diamantina/MG, 28 de outubro de 2024 

 

 

Lilia Fagundes Trindade Nascimento  

Coordenadora Administrativa – CIM JEQUITINHONHA   

 



 

 

 

ANEXO II 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2024  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2024 

 

PARTES: 

 

CONTRATANTE:   

O Consorcio Integrado Multifinalitário do Vale do Jequitinhonha – CIM JEQUITINHONHA, inscrito no 

CNPJ sob o n° 22.835.076/0001-70, com endereço à Rua Zeca Bruno n° 131, Bairro Cazuza, 

Diamantina/MG, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Antônio Vicente de Souza, portador do 

CPF N° 032.812.776-03. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: 

_____________________________________, com sede na ________________________, nº _______ 

– Bairro _____________________, na cidade de _____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, 

inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu 

__________________________, senhor __________________________, portador do CPF N.  

XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: __________________________. 

 

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 

aquisição constante no objeto do PREGÃO ELETRÔNICO nº 042/2024, Processo Administrativo nº 

046/2024, mediante o disposto na Lei n° 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as 

cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 

 

1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 

Edital, seus anexos e todos os demais documentos referentes ao objeto do referido Processo 

supracitado, que não contrariem o disposto neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1 - Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação 



 

 

 

de serviços terceirizados de mão de obra de apoio administrativo e operacional, com fornecimento de 

equipamentos e insumos, de natureza contínua, a serem executados sob o regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, para atender o Polo 4 que compõe o CIM Jequitinhonha.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 

 

3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do 

objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, com 

validade pelo prazo de um ano: 

 

LOTE I 

 

Item CBO Cargo Quant. Valor 

Unt. 

Valor 

Total 

01 4110-

05 

Auxiliar administrativo 400   

02 5143-

20 

Auxiliar de serviços gerais 800   

03 2236-

05 

Fisioterapeuta 60   

04 7825-

10 

Motorista, categoria D 400   

05 4221-

05 

Recepcionista 400   

06 3222-

05 

Técnico de enfermagem 300   

08 2515-

10 

Psicólogo 100   

09 3341-

10 

Inspetor de alunos 800   

10 3311-

10 

Auxiliar de classes 800   



 

 

 

11 2523-

20 

Secretário escolar 200   

Total  

 

LOTE II 

 

Item CBO Cargo Quant. Valor 

Unt. 

Valor 

Total 

01 5174-

10 

Porteiro, convencional, 40h semanais, 

diurno, de segunda a sexta-feira 

200   

02 5174-

20 

Vigia desarmado, convencional, 

12x36h, diurno, de segunda-feira a 

domingo 

200   

03 5174-

20 

Vigia desarmado, convencional, 

12x36h, noturno, de segunda-feira a 

domingo, inclusive feriado 

200   

Total  

 

3.2 - No preço registrado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham 

a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, mão de obra, 

equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e 

indispensáveis à completa execução do objeto. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do recurso 

indicado na ordem de compra, do município Contratante. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

 

5.1 - Todas as condições de entrega estão dispostas no Termo de Referência do referido processo, que 

faz parte deste instrumento. 



 

 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de  01 (um) ano, podendo ser prorrogado 

por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 

6.1.1 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 

instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 

6.1.2 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

6.2 - Se o Fornecedor Registrado deixar de realizar o fornecimento dentro das especificações 

estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou troca do objeto rejeitado e o tempo 

despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 

7.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e do 

Termo de Referência, obriga-se, ainda, a Vencedora a: 

7.1.1 – Informar o E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante 

o período de vigência do contrato, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para 

executar os contatos oficiais com o Consórcio, para realização de contratos, adendos, renovações, 

notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

 

7.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 

ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS constante do Edital. 

 

7.3 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 

ordem de compra, em conformidade com o que trata o termo de referência. 

7.3.1 - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações do Pregão e da proposta. 

7.3.2 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 

Município Contratante, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor indicado 

pelo Município Contratante, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

 

7.4 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou incorreções, 

resultantes da entrega. 



 

 

 

7.4.1 - Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 

satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 

praticidade, devendo os atender as especificações e detalhamento contidos no Termo de Referência. 

 

7.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 

disponibilização, nos locais indicados pelo Município Contratante, conforme quantitativos dos produtos 

adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.  

 

7.6 - Substituir, no prazo estipulado no Termo de Referência, os produtos que, no ato da entrega, 

estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 

condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 

 

7.7 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 

 

7.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com 

as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) 

local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor registrado, bem como pelo que o 

método de embalagem deverá ser adequado à proteção do seu conteúdo durante o transporte. 

 

7.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega 

do(s) produto(s), num prazo estipulado no Termo de Referência, salvo quando o defeito for, 

comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 

computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

 

7.10 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

 

7.11 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

7.12 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 

Instrumento. 



 

 

 

 

7.13 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao CIM 

JEQUITINHONHA ou ao município contratante ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

 

7.14 - Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

 

7.15 - Em tudo agir segundo as diretrizes do Consórcio. 

7.16 - Estar ciente da matriz de risco apresentada no Termo de Referência contido no Anexo I do 

Edital de Convocação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

8.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do art. 104 da Lei n° 

14.133/21.  

8.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do art. 115 da Lei nº 14.133/21, as 

especificadas no Edital. 

8.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto desta Ata de registro de preço;  

8.4 - Emitir as ordens de fornecimento ao Fornecedor contratado, de acordo com as necessidades, 

respeitando os prazos para atendimentos;  

8.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Fornecedor 

Registrado;  

8.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e neste Instrumento;  

8.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de 

registro de preço. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

 

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 

CONTRATANTE, que acompanhará a entrega do produto, de acordo com o determinado, controlando 

os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de documentos fiscais, notificando à 

empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o CONTRATANTE 

e terá as seguintes atribuições: 



 

 

 

a) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 

proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.;  

b) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 

mercadoria; 

c) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) fornecida(s) 

em desacordo com as especificações exigidas; 

d) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise; 

e) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição na entrega do(s) produto(s), 

devidamente motivado e justificado. 

f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre 

o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 

g) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições 

previstas neste instrumento; 

i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel 

cumprimento do disposto neste instrumento; 

j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 

k) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 

quando essa discordar do CONTRATANTE; 

l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, 

o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, 

pelos mesmos julgados necessários. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

 

10.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) 

dia após a apresentação documentos fiscais, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante 

apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento 

do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 

14.133/21. 

10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 

responsável pela fiscalização que somente atestará o recebimento e liberará a Nota Fiscal para 

pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 



 

 

 

10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação e 

liquidação do objeto pela fiscalização do Município Contratante e cumprimento pela empresa de todas 

as condições pactuadas. 

10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município Contratante, 

informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 

Compra. 

10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao contratante. 

10.2 - A critério do Contratante poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 

cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.  

10.3 – O Município Contratante poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 

qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e 

enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, 

conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município Contratante. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do objeto ou paralise os mesmos por prazo que 

venha a prejudicar as atividades do Município Contratante. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Município Contratante quer proveniente da execução deste 

instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

 

10.4 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das dotações do ano 2024 e dos anos 

vindouros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO 

 

11.1 – O recebimento do objeto se dará da seguinte forma: 



 

 

 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável pela fiscalização, com verificação posterior da 

conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) definitivamente, pelo gestor do contrato ou da comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTAMENTO 

 

12.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo inferior 

a 01 (um) ano, podendo após o 13º mês o preço ser reajustado através do índice IGPM publicado pela 

FGV.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

 

13.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

14.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

 

14.2 - A solicitação de alteração de preços visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, deverá ser formalizado por escrito e devidamente motivado e justificado, devendo ainda o 

Fornecedor Registrado comprovar o aumento ou redução dos preços.  

14.2.1 - A resposta para o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será de até 

10 (dez) dias úteis dias uteis após seu protocolo. 

14.2.2 – Durante o período de análise do pedido, o Fornecedor registrado é obrigado a continuar com a 

entrega do objeto pelo preço pactuado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid


 

 

 

 

15.1 - Das infrações e sanções aplicáveis aos contratados quando: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

I – Advertência; 

 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Consórcio ou ao Contratante, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos 

 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos 

 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos 

 

e) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 

f) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 

g)  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

16.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

16.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 

 

16.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

16.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles 

praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

16.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

16.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou 

de força maior devidamente comprovados. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

 

17.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 

14.133/21, Portaria 024/2023 e, com aplicação subsidiária do Decreto Federal nº 10.024/19, ainda, 

aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

 

17.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 

analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

 

18.1 - Fica eleito o foro da cidade de Diamantina para dirimir as questões decorrentes deste instrumento 

ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

18.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 

contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 

 

Local e Data. 

 

 

___________________________________         _______________________________________ 

Presidente                                                            Representante Legal do Fornecedor   

                    



 

 

 

                                              

 

TESTEMUNHAS:  

 

______________________________________ 

NOME:  

CPF:  

______________________________________ 

NOME:  

CPF:   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO III 

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2024  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2024 

 

CONTRATO N° ___/202X 

PARTES: 

 

CONTRATANTE:      

CONSÓRCIO INTEGRADO MULTIFINALITÁRIO DO VALE DO JEQUITINHONHA – CIM 

JEQUITINHONHA, com sede na Rua Zeca Bruno, nº 131 – Bairro: Cazuza, CEP 39.100-000, 

Diamantina – MG, inscrita no CNPJ N. 22.835.076/0001-70, neste ato representado pelo seu Presidente, 

Senhor Antônio Vicente de Souza, portador do CPF N. 032.812.776-03, doravante denominada 

CONTRATANTE.  

 

CONTRATADA:   

_____________________________________, com sede na ________________________, nº _______ 

– Bairro _____________________, na cidade de _____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, 

inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu 

______________________________________________, senhor 

________________________________________, portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL 

INSTITUCIONAL: _________________________________________________, doravante 

denominada CONTRATADA, 

 

Têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, 

que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo Administrativo nº. 

046/2024, Pregão Eletrônico nº. 042/2024 e pelas condições que estipulam a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. - Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços terceirizados de mão de obra de apoio administrativo e operacional, com fornecimento de 

equipamentos e insumos, de natureza contínua, a serem executados sob o regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, para atender o Polo 4 que compõe o CIM Jequitinhonha.  



 

 

 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Processo Administrativo 

046/2024 bem como a ata de registro de preços nº xx/202x e demais anexos que formam o Processo 

Licitatório, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ __________________, correspondente à proposta 

ofertada pela CONTRATADA, de acordo com os valores e quantitativos abaixo relacionados, que será 

adquirido de forma parcelada: 

 

LOTE I 

 

Item CBO Cargo Quant. Valor 

Unt. 

Valor 

Total 

01 4110-

05 

Auxiliar administrativo 400   

02 5143-

20 

Auxiliar de serviços gerais 800   

03 2236-

05 

Fisioterapeuta 60   

04 7825-

10 

Motorista, categoria D 400   

05 4221-

05 

Recepcionista 400   

06 3225-

05 

Técnico de enfermagem 300   

08 2515-

10 

Psicólogo 100   

09 3341-

10 

Inspetor de alunos 800   



 

 

 

10 3311-

10 

Auxiliar de classes 800   

11 2523-

20 

Secretário escolar 200   

Total  

 

 

LOTE II 

 

Item CBO Cargo Quant. Valor 

Unt. 

Valor 

Total 

01 5174-

10 

Porteiro, convencional, 40h semanais, 

diurno, de segunda a sexta-feira 

200   

02 5174-

20 

Vigia desarmado, convencional, 

12x36h, diurno, de segunda-feira a 

domingo 

200   

03 5174-

20 

Vigia desarmado, convencional, 

12x36h, noturno, de segunda-feira a 

domingo, inclusive feriado 

200   

Total  

 

2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais, 

conforme art. 125 da Lei Federal n° 14/133/2021. 

 

2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Aditamento todas e quaisquer modificações, que 

venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do CONTRATANTE 

ou por acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

3.1 - O presente instrumento terá vigência até __________________, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21. 



 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO/RECEBIMENTO 

 

4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado conforme o que 

estabelece a Ata de Registro de Preços nº xx/202x. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

 

5.1 – As condições de reajustamento constam na Ata de Registro de Preços nº xxx/202x. 

  

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1 - Além de observar todas as normas e condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 

042/2024 e seus anexos, incumbe à Contratada manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de qualificação exigida na licitação 

à qual este se encontra vinculado, bem como, executar, com eficiência, pontualidade e qualidade, o 

objeto contratual; arcar com todas e quaisquer despesas decorrentes do fornecimento do objeto 

contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1 - À Contratante compete as obrigações constante na ARP nº xx/202x, bem como efetuar o 

pagamento de acordo com o estabelecido no Edital e na ARP, e ainda acompanhar a execução 

contratual. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 



 

 

 

9.1 - O contrato celebrado poderá ser rescindido conforme estabelecido na Ata de Registro de Preços 

nº xxx/202x. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA serão 

aplicadas as sanções constantes na ARP nº xxx/202x. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 

 

11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 

Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, bem como pelas cláusulas e condições 

constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 042/2024, Processo Licitatório nº 046/2024. 

 

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à analogia, 

aos costumes e aos princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

13.1 - O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - Unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 

objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II - Por acordo entre as partes: 

a) quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 

cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento dos bens; 



 

 

 

c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, 

a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

 

13.2. A solicitação de alteração de preços visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, deverá ser formalizado por escrito e devidamente motivado e justificado, devendo ainda o 

Fornecedor Registrado comprovar o aumento ou redução dos preços. 

  

13.3. A resposta para o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será de xx dias 

uteis após seu protocolo. 

 

13.4 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO DE CONTRATO 

14.1 - A gestão dos contratos será desenvolvida pelo Secretário Municipal responsável pela demanda 

de contratação e/ou adstrito a unidade gestora do contrato, admitida a delegação conforme estabelecer 

ato próprio e específico, para exercício das funções estabelecidas, conforme Portaria nº 024/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇAO DO CONTRATO 

15.1. O CIM JEQUITINHONHA poderá optar pela extinção do contrato nos casos previstos na Lei 

Federal 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Diamantina/MG, com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um só 

efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e 

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Local e Data. 

 

 



 

 

 

___________________________________         _______________________________________ 

Presidente                                                            Representante Legal do   

                 Fornecedor 

                                              

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

______________________________________ 

NOME:  

CPF:  

______________________________________ 

NOME:  

CPF:   

 

 

 


